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INTRODUÇÃO
 
O Direito Sucessório nasceu com caráter religioso, num sentido extrapatrimonial, importando para a família romana, uma continuação da religião doméstica, em que o pater familias instituía, na pessoa do herdeiro, o novo titular da soberania familiar. Cabia ao filho continuar o culto ao Deus da casa de seu pai e ao fogo sagrado que deveria ser mantido aceso no interior do lar. A filha não herdava esse direito, nem tampouco os bens, pois com o casamento ela deveria passar a adorar o Deus e o fogo sagrado da casa de seu esposo.


Mais tarde, esse Direito servia para unir a família e aumentar o patrimônio. mas, com a socialização do direito, o Direito das Sucessões deixa de ter caráter individualista e passa a ter interesse mais social. De qualquer forma, hoje, o caráter da sucessão é eminentemente econômico, caracterizando-se pela transferência do ativo e passivo do falecido para seus herdeiros.


O fundamento do direito sucessório, devido à sua importante função social, é a propriedade, conjugada ou não, com o direito de família.

DA SUCESSÃO EM GERAL  (Título I – artigos 1.784 a 1.828 do CC)

Abertura da sucessão


Regra: art. 1.784 do CC. - Abre-se a sucessão no momento exato do falecimento, transmitindo aos herdeiros legítimos e testamentários do de “de cujus”, tendo eles ciência ou não do falecimento.  

1 – Art. 1.787 do CC: legitimação para suceder é a do tempo da abertura da sucessão; no momento do falecimento é que o herdeiro deve mostrar a condição de herdeiro. 
  
2 – O herdeiro que sobrevive, mesmo por alguns instantes, ao falecido, faz sua a herança por este deixada. O herdeiro incorpora ao seu patrimônio o patrimônio do falecido e mesmo que morra segundos após, transmite-se aos seus próprios herdeiros os bens adquiridos.

Espécies de sucessão:  legítima e testamentária

título universal e a título singular


Sucessão legítima ou “ab intestato” (= sem deixar testamento): É decorrente da lei. Ocorrendo o falecimento sem qualquer testamento, a sucessão será legítima, passando o patrimônio às pessoas indicadas pela lei (CC art. 1.829).  


Sucessão testamentária: Decorre de manifestação de última vontade, que é expresso em testamento. Em nosso direito é possível a existência simultânea dos dois meios: sucessão legítima e a sucessão testamentária (CC, art. 1.788, 2ª parte). 

Sucessão a título universal: o herdeiro sucede na totalidade dos bens do falecido, ou em uma parte deles.  Ex.: no testamento consta que ao herdeiro “A” são atribuídos todos os bens do falecido. No testamento consta que ao herdeiro “A” é atribuído 1/3 do patrimônio do falecido. 

Sucessão a título singular: o herdeiro sucede em certo bem do testador.  Consta um bem certo e determinado. Ex.: no testamento consta que ao herdeiro “A”, passa a ser titular do automóvel marca Ford-Fiesta, ano de fabricação 2000, placa: DDZ –2000. Nesse caso tem-se a nomeação de legatário porque sucede o testador em coisa certa e determinada.  
Vocação Hereditária
O CC utiliza legitimação para suceder Alguns doutrinadores utilizam também capacidade para suceder. A regra geral sobre a legitimação para suceder está prevista no art. 1.798 do CC.

Só as pessoas vivas ou já concebidas ao tempo da morte do autor da herança podem ser herdeiras ou legatárias. O herdeiro ou legatário têm de sobreviver ao “de cujus”. É o chamado “princípio da coexistência”: O sucessor (herdeiro ou legatário) e o “de cujus” devem coexistir no momento da morte, ao tempo da abertura da sucessão.     


Ex.: “A” fez um testamento em favor de “B”; no intervalo entre a feitura do testamento e abertura da sucessão “B” (herdeiro) falecer, a instituição se invalida. No caso de legado, se o legatário falecer antes do testador, caducará o legado (CC, art. 1.939, V)


Essa regra é geral e é aplicável tanto para a sucessão legítima quanto para a sucessão testamentária. 

O testador poderá, porém, sentindo que seu herdeiro poderá morrer antes, declarar que nessa situação o direito a sucessão passará aos descendentes desse herdeiro. Ex. “A” institui “B” como herdeiro universal;  caso “B” venha a falecer antes de “A”, os filhos de “B” receberão a herança de “A”.Os filhos de “B” herdarão em razão da substituição determinada no testamento, e não como representantes de seu pai, que é o herdeiro instituído, UMA VEZ QUE NÃO HÁ DIREITO DE REPRESENTAÇÃO NA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA.  


Quer as pessoas físicas, quer as jurídicas podem receber por testamento. As pessoas jurídicas devem estar regularmente registradas (CC, art. 45).
Exceção à regra geral: Regra geral: art. 1.798: só as pessoas vivas, existentes têm legitimação para suceder. A exceção: nascituro que pode suceder tanto na sucessão legítima quanto na testamentária. A capacidade sucessória do nascituro dependerá de seu nascimento com vida (herança sob condição resolutiva).

Com a morte do testador, antes do nascimento do herdeiro ou legatário, a titularidade da herança ou legado fica provisoriamente, suspensa. Nascendo o herdeiro ou legatário passa ele a ser dono da herança desde a abertura da sucessão e não a partir do instante do nascimento; tem o herdeiro direito aos bens e a seus frutos, rendimentos e acréscimos.  
No caso de o nascituro nascer morto, os bens são devolvidos aos herdeiros legítimos do “de cujus”, ou ao substituto testamentário, se tiver sido indicado. 
Com relação à herança deixada à prole eventual, estipula-se o prazo de dois anos para sua concepção, após este prazo os bens caberão aos herdeiros legítimos (art. 1.800, § 4º, CC).
Aceitação e Renúncia da Herança

Aceitação e renúncia – Atos irrevogáveis: Estabelece o art. 1.812 do CC : “São irrevogáveis os atos de aceitação ou de renúncia da herança” . Uma vez manifestada a vontade, não se admite arrependimento do aceitante ou renunciante.
Aceitação: Conceito: “Aceitação vem a ser o ato jurídico unilateral pelo qual o herdeiro, legítimo ou testamentário, manifesta livremente sua vontade de receber a herança que lhe é transmitida”. Com a aceitação da herança torna-se definitiva a sua transmissão ao herdeiro, desde a abertura da sucessão, conforme dispõe o art. 1.804 do CC. Aceitando a herança o herdeiro, de acordo com o art. 1.792 do CC não responde pelos encargos superiores às forças da herança. 

Espécies de aceitação:  De acordo com o art. 1.805 do CC a aceitação pode ser expressa ou tácita. Alguns autores entendem que configura outro tipo de aceitação denominado “aceitação presumida”, prevista no art. 1.807 do CC.  

Expressa: é a aceitação manifestada por escrito. 


Tácita: Art. 1.805, 2ª parte do CC: resulta tão-somente de atos próprios da qualidade de herdeiro.   Ex.: o herdeiro paga o credor,  contrata advogado para acompanhar o inventário. 

Presumida: Art. 1.807 do CC :  no caso de algum interessado em saber se o herdeiro aceita ou não a herança.   Ex.: credor do herdeiro. 

A aceitação deve ser pura e simples; não se admite a aceitação sob condição ou a termo, isto é, mediante certo prazo ou tempo.
Renúncia: Conceito: “Renúncia é ato jurídico unilateral, pelo qual o herdeiro declara expressamente que não aceita a herança a quem tem direito, despojando-se de sua titularidade”. A renúncia deve ser expressa: escritura pública ou termo judicial lançado nos autos do inventário (CC, art. 1.806) 

Espécies:  Abdicativa ou translativa.  


Na primeira (abdicativa) o herdeiro manifesta a renúncia sem a prática de qualquer ato que exprima aceitação. Faz a renúncia da herança em benefício do monte, sem indicar qualquer favorecido.   


Na segunda (translativa) o herdeiro manifesta a renúncia em favor de determinada pessoa, citada nominalmente. 
DESSEMELHANÇAS - RENÚNCIA ABDICATIVA E TRANSLATIVA. 
Trata-se a renúncia ABDICATIVA do efetivo abandono de um direito em favor do monte ou dos demais herdeiros, feita de forma unilateral, o que vem a caracterizar a renúncia propriamente disposta no Código Civil. TRANSLATIVA - é figura de alienação, alheia, portanto, ao campo da renúncia - Reveste-se ela dos mesmos requisitos que se exige para uma transmissão a título gratuito ou oneroso, exigindo-se, inclusive duas declarações de vontade, uma de quem transmite algum direito, e a outra de quem o recebe. É o instituto que mais conhecemos como CESSÃO DE DIREITOS.

Liberdade de renunciar.  Restrições.  De regra a pessoa capaz pode renunciar a herança.   Deve ser ressaltado que o CC classifica o direito à sucessão aberta como bem imóvel (art. 80, II) e diante dessa classificação o renunciante, se for casado, deve obter o consentimento do cônjuge, da mesma forma que se fosse alienar os bens imóveis.   


Há uma restrição à liberdade de renunciar a herança.  É a hipótese prevista no art. 1.813 do CC.   Se a renúncia prejudicar os credores, estes poderão, com autorização do juiz, aceitá-la em nome do renunciante.  


Se o renunciante for proprietário de outros bens e tendo condições de saldar suas dívidas, sua liberdade de renunciar à herança é possível; nesse caso não se aplica a restrição do art. 1.813 do CC. 


Efeitos da renúncia: O principal efeito é o afastamento do renunciante à sucessão.  Como retroage, o herdeiro renunciante é considerado como se jamais houvesse sido herdeiro. (CC art. 1.804, § único).   


Outros efeitos: 


Na sucessão legítima (CC , art. 1.810) – “a parte do renunciante acresce à dos outros herdeiros da mesma classe e, sendo ele o único desta, devolve-se aos da subsequente”.  Ex.: o falecido tinha 3 filhos e um deles renunciou;  a herança se divide entre os outros 2 (o renunciante é considerado como se nunca tivesse existido);  o falecido tinha apenas 1 filho e este renunciou sem deixar descendentes.  Nesse caso a herança é devolvida aos ascendentes do falecido (CC , art. 1.829, II). 

Outro efeito: os descendentes do renunciante não podem representar o renunciante na sucessão (CC, art. 1.811, 1ª parte).  O renunciante é considerado como não ter sido jamais herdeiro; portanto, seus descendentes não herdam por representação na sucessão do renunciante.  
RENÚNCIA DE HERDEIRO CASADO - A renúncia quando envolve herdeiro casado, no entendimento de Washington de Barros Monteiro, e de Maria Helena Diniz, não necessita de anuência do cônjuge, principalmente se o casamento foi realizado sob o regime da separação absoluta (CC , art. 1.647 “caput”, parte final,  e art. 1.687); porém, outros autores, como Caio Maria da Silva Pereira, pensam de forma contrária, afirmando a necessidade da presença do cônjuge. Nossa posição se alia no sentido de não se dispensar a presença do cônjuge do herdeiro em eventual ato de renúncia, buscando assim uma segurança maior para o que se pretende, principalmente quando o herdeiro for casado no regime da comunhão universal de bens, caso em que diretamente seu cônjuge terá prejuízo com tal renúncia Justificamos ainda tal posição pelo que temos no art. 80 II do CC, o qual considera imóvel para os efeitos legais, o direito à sucessão aberta, o que nos leva aos artigos 235 e 242, que, independentemente do regime de bens, exigem sempre anuência dos respectivos cônjuges quando se negocia transferência ou oneração de direitos imobiliários. 
(observação: Direito de Representação – a lei chama certos parentes do falecido para suceder em todos os direitos que ele sucederia, se vivesse. Ex.: “A” morreu e deixou o filho “B” e os netos “C” e “D”.  Esses netos são filhos de “E”,  que por sua vez era filho de “A”.   “E”, filho de “A”, morreu antes de seu pai;  nesse caso os netos “C” e  “D” herdam por representação.   A sucessão de “A” divide-se em duas partes.   Uma caberá ao filho “B” (que está vivo)  e a outra aos netos “C” e “D”, descendentes do filho pré-morto ( “E”). Os netos herdam por representação, pois representam o pai na sucessão do avô. -  Importante:  NÃO HÁ DIREITO DE REPRESENTAÇÃO NA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA) 
(observação: Na sucessão LEGÍTIMA processa-se por CABEÇA OU ESTIRPE. Por cabeça quando todos os sucessores se encontram no mesmo grau.  Ex.:  irmãos que sucedem o pai.  Por  estirpe quando os herdeiros que estão em grau inferior herdam representando seu ascendentes e recebem aquilo que cabe à sua estirpe
Na sucessão testamentária a renúncia do herdeiro torna caduca a disposição que o beneficia, a não ser que o testador tenha indicado substituto (CC , art. 1.947)  ou haja direito de acrescer entre os herdeiros (CC , art. 1.943).  

Herdeiros:

· Herdeiros legítimos - relacionados por lei (art. 1.829 C.C.)

· Herdeiros necessários - descendente, ascendente e em alguns casos o cônjuge. 
· Herdeiros testamentários - instituídos pelo falecido, por testamento.

Vocação Hereditária: (art. 1.829 C.C.)

Os herdeiros legítimos são chamados a herdar na seguinte ordem:

1. descendente, em concorrência com o cônjuge;

2. ascendente, em concorrência com o cônjuge;

3. cônjuge sobrevivente;

4. colaterais até 4º grau. 

A ordem de vocação deve ser respeitada. Os que estão acima excluem os abaixo , os mais próximos excluem os mais remotos. Contudo devemos observar se o  inumado deixou testamento.

Atende-se o disposto em testamento. As duas primeiras classes não podem receber menos que 50% (cinqüenta por cento) do quinhão, esta metade denomina-se LEGÍTIMA. A legítima dos herdeiros necessários não pode ser afastada por testamento.

" Ao contrário do código anterior, a legitima não mais pode ser clausulada, para a imposição de inalienabilidade, impenhorabilidade, ou incomunicabilidade, salvo justa causa declarada no testamento (ART. 1.848), a ser depois avaliado pelo juiz."
EXCLUSÃO POR INDIGNIDADE: os herdeiros ou legatários podem ser excluídos da sucessão, por razão de indignidade (rol do art. 1.814, CC), através de ação ordinária (art. 1.815, parágrafo único, CC), movida por um interessado. Trata-se de uma pena civil em que se considera o indigno como se morto fosse desde o momento da abertura da sucessão. Não se dará a exclusão se assim tiver decidido a pessoa ofendida, por testamento ou ato autêntico - reabilitação do indigno (art. 1.818, CC). Por ser a indignidade ato personalíssimo, podem os descendentes do excluído herdar por representação (art. 1.816, CC).

Herança Jacente e Herança Vacante:

A herança da qual não se conhecem os herdeiros, chama-se jacente. (art. 1.819 C.C.)

A herança jacente não se confunde com a herança vacante, pois esta resulta do não-aparecimento de herdeiros, após as diligências legais, desta forma serão declarados vacantes os Bens da herança jacente, se, praticadas todas as diligências legais, não aparecerem herdeiros.
Em tal caso, decorridos cinco anos da abertura da sucessão, os bens arrecadados passarão ao domínio do Município, ou do Distrito Federal, se localizados em suas respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio da União quando situados em território federal.  (art. 1.822 C.C.). OBS: OS ESTADOS FEDERADOS NÃO PARTICIPAM DA HERANÇA JACENTE.
PETIÇÃO DE HERANÇA:

O herdeiro poderá demandar o reconhecimento de seu direito sucessório, para obter a restituição da herança, ou de parte dela, contra quem, na qualidade de herdeiro ou não, a possua (art. 1.824, CC). A ação de petição de herança é imprescritível, fixando o Código Civil nos artigos subseqüentes as devidas responsabilidades.
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